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Sua Excelência

Vereador Diriei Dama Cordeiro

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Serafina Corrêa - RS

Assunto: üensagem retificativa ao Projeto de Lai n- 086/2021.

O Prefeito Municipal, vem por intermédio deste, apresentar mensagem retificativa ao

Projeto de Lei n- 086, de 23 de setembro de 2021, que ‘'Autoriza o Poder Executivo Municipal a

firmar convênio com a Fundação Universidade de Passo Fundo, abre crédito adicional

especial e dá outras providências.”, com a finalidade de retificar a ementa e o artigo 1- do referido

Projeto de Lei, pelas razões mencionadas na exposição de motivos.

Respeitosamente,

Valdir Biancheí

Prefeito Municipal
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MENSAGEM RETIFICATIVA AO PROJETO DE LE! DE 086, DE 23 DE
SETEMBRO DE 2021.

Altera a ementa e o art. 1° do
Projeto de Lei n° 086, de 23 de
setembro de 2021.

Fica alterada a ementa do Projeto de Lei n° 086, de 23 de setembro de
2021, a qual passa a vigorar com a seguinte redação;

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Termo de
Colaboração com a Fundação Universidade de Passo Fundo, abre
crédito adicional especial e dá outras providências

St

o art. 1° do Projeto de Lei n° 086, de 23 de setembro de 2021 passa a
vigorar com a seguinte redação

“Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de
Colaboração com a Fundação Universidade de Passo Fundo - FUPF,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 92.034.321/0001-
25, com sede na BR 285, Km 292, no Campus I, Bairro São José, na
cidade de Passo Fundo, RS, através do Núcleo de Arquitetura e
Desenvolvimento Urbano Comunitário - NADUC, visando a elaboração
de anteprojeto de revitalização do Moinho e Casarão Pulga”.

Gabinete do Prefeito Municipal de Serafina Corrêa, 30 de setembro de
2021, 615 da Emancipação.

Valdir Bianchet
Prefeito Municipal
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente

Excelentíssimos Senhores Vereadores

Em resposta a sugestão de reavaliação indicada pelo Poder Legislativo

Municipal, encaminha-se a presente mensagem retificativa, visando alterar a ementa e

0 art. 1° do PL 086/2021. Serão realizadas apenas estas duas alterações, visto que

são as únicas partes do texto legal que mencionam “convênio” como o instrumento a

ser firmado.

Com as alterações objeto desta mensagem, a Lei autorizará o Poder

Público Municipal a firmar um Termo de Colaboração. Este instrumento, por definição,

é aquele utilizado para firmar parceiras entre uma entidade pública e uma Organização

da Sociedade Civil, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco

propostas pela administração pública que envolvam  a transferência de recursos

financeiros.

Todos os requisitos inerentes a caracterização do caso como passível

de Termo de Colaboração estão presentes, sendo: Entidade Pública; organização da

sociedade civil, vez que a FUPF é uma instituição privada e sem fins lucrativos;

interesse público, no caso, a elaboração do anteprojeto de reforma do casarão;

interesse recíproco, sendo a aproximação dos alunos do núcleo de pesquisa e

extensão a atividades práticas, juntamente a contrapartida financeira; a propositura por

parte da Administração Pública; e, por fim, a transferência de recursos financeiros.

Assim, pelas razões de direito expostas, encaminhamos a presente

mensagem retificativas e nos colocamos a disposição para maiores explicações, bem

como demais ajustes que a Casa Legisl^tíVâ julgar pertinente^>^

Valdir Bianchet

Prefeito Municipal
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